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DECRETO Nº 3947, 13 DE JUNHO DE 2018.
 

Regulamenta o horário de
funcionamento dos serviços públicos
municipais em dias de jogos da
Seleção Brasileira de Futebol durante
a Copa do Mundo de 2018.

 
FLORI LUIZ BINOTTI, Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em especial o artigo 54, 
 
Considerando a participação da seleção Brasileira nos jogos da Copa do Mundo FIFA 2018, no período
compreendido entre os dias 14 de junho de 2018 a 15 de julho de 2018; 
 
Considerando tratar-se de um evento que por sua tradição possui significativa importância para o povo
brasileiro; 
 
Considerando, a necessidade de estabelecer critérios que permitam, sem prejuízo dos serviços
públicos, a efetiva audiência dos servidores públicos municipais, nas datas e horários dos jogos da
Seleção Brasileira, DECRETA: 
 

 Fica estabelecido horário de expediente das 12h às 18h no dia 22 de junho de 2018 (sexta
feira), em virtude do jogo do Brasil e Costa Rica. 
 

 Fica estabelecido horário de expediente das 07h às 13h no dia 27 de junho de 2018 (quarta
feira), em virtude do jogo do Brasil e Sérvia. 
 
Parágrafo único. Os serviços essenciais permanecerão inalterados de modo a garantir a prestação
ininterrupta, e o calendário anual da Educação será cumprido normalmente. 
 

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Lucas do Rio Verde, 13 de junho de 2018. 
 
FLORI LUIZ BINOTTI 
Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
Andressa Luciana Frizzo 
Secretária Municipal de Administração 
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